
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
001¿It

ESTADO DO PARANA

IVfarmeleiro, 03 de março de2022,

De: Comissão Permanente de Licitação
Para : Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8.666193, os autos de Inexigibilidade
de Licitação n0 009/2022 -Prccesso Administrativo no 05212022, quetem por objeto a contratação
de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estçndido das 11h30 às 13h e das l7h
às22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência
de profissional da classe no horiário padrão de atendimento, as quais foram habilitadas no
Chamamento Público n' 00412021 - Processo Administrativo no 106/202t - LIC, como segue:

ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ no

45.022.638/0001-61:

R. R. CHINELATO SERvIç9s MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

42.9s2.139/0001-85:

a

01

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno das

llh30 às l3h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis

(de segunda à sexta-feira)

Horas 24 480 110,30 2.647,20 31.766,40

02

Plantão presencial para

serviço de médico

GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas 48 480 121,53 5.833,44 70.001,28

101.767,68Valor Total Móximo Estimado
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CNPJr 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.oov.br / licltacao02@marmeleiro.pr.oov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



0û2
MUN¡cípIo DE MARMELEIRo

ESTADo oo pRnRruA

Prazoz 12 (doze) meses a contar dadatada assinatura do contrato.

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças,
informam a existência de previsão de recursos de ordem financeira e orçamentámaparacumprir
as obrigações decorrentes da aquisição, indicando a Dotagão orçamentária no:

Não é possível efetuar a vinculação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a
Comissão adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o t¡buni ¿e
Contas.

Segue apenso o processo de Chamamento Público n Q0412021.

Cordialmente,

L^u L.e.{,
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0Ilt0l2Q2l

J
¿

01

presencial para
serviço de médico
GENERAIISTA, diurno das

11h30 às l3h, e/ou noturno
das 17h às 22h, em dias úteis
(de segunda à sexta-feira)

Plantão

Horas 130 480 I10,30 14.339,00 172.068,00

02

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERAL-ISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas il0 480 121,53 13.368,30 t60.4t9,60

Valor Total Máximo Estimado 332.487,60

¡ 
r!:l ht ¡rr:t ii[rlòil
i¿{r i 11, ¡¡{rl ìil.

10.301 00162.027 3,3.90.34.00.00.00 0
265 10.301 Q0t62.027 3.3.90.34.00.00.00 303
287

08.02
10.301 00162.029 3.3.90.34.00:00.00 0

CNPJ; 76.205.665/0001-01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.61S-OOO

E-mall: llcitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacao02@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 352S-9107 / BlOs



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 03 de março de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recr¡rsos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

' Hâ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.734/2021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs.: Saldo orçamentári o em: 03 I 03 /2022

VI- dos Recursos Financeiros

üû3

Respeitosamente, /)
Õtua/rt/wù.
Luiz L'ýfrldmèyei Ju ni o rWaldir

Contador
CRC/PR 07tt52to-8

Número do processo/Ano: 052/2022
Data do Processo Q3/0312022
Modalidade no 00912022, vinculada ao Chamamento Público no

0041202t
Objeto do processo: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,

junto ao Departamento de Saúde de Marmeleiro -PR, para atendimento de
plantão em horário estendido das I th30 às 13h e das 17h às 22hde segunda
a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às l7h, para
suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de
atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público n" 004/2021 -
Processo Administrativo no 10612021 -LIC

ValorMáximo Estimado R$ 434.

Conta OrgãoÂJnidade Funcional
Programática

Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

264 10.301 00t6 2.027 3.3.90.34.00.00.00 0 315.469.s7
26s 10.301 00t62,027 3.3.90 ,00.00 303 250,000,00
287

08.02
10.301 0016 2.029 3.3.90.34.00.00.00 0 150.000,00

0 - Recursos (Liwes)
303 - Saúde 15o/ovinc. s/ rec.

CNPJ: 76,205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEp 85.615-000
E'mail: licitacao(Omarmeleiro.pr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3S2S-8107 / Bl Os



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 004
2

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 03 de março de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar
o pagamento do processo de Inexigibilidade no 00912022 - Processo Administrativo no 05212022,
cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral,junto ao
Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido
das 11h30às l3hedas 17h às22hdesegundaasexta-feira,edas08hàs20haossábados,domingos
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir
eventual ausência de profissional da classe no horiário padrão de atendimento, as quais foram
habilitadas no Chamamento Público no 00412Q21 -Processo Administrativo no 10612021 - LIC,
solicitada pelo Departamento de Saúde, sendo que o efetuado através da Dotação
Orçamentária indicada pelo setor de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205,665/0001 -01

Avenlda Macali, n'255, Centro - Cx. Postal 24 - CÉP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-81 OZ t 81Os
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ø/o ?'líaruoleiro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8 I 00 - CEp 85.6 I 5_000

Marmeleiro,0T de março de2022.

Processo Administrativo n.o 05212022
Inexigibilidade n.o 009 /2022

Parecer n,'074/2022

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, por inexigibilidade de licitação,
de empresa para prestação de serviços médicos, clínicó geral, junto ao Depãrtamento de Saúde de
Marmeleiro-PR, para atendimento de plantão em horáriõ estendido das I t h30 às l3h e das l7h às
22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como
atendimento médico clínico geral das 07h30 às I lh30 e das l3h às l7h.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectosjurídicos, excluídos os aspectos de naturezaeminentemente técnica, nu quuié de responsabilidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos regalmènte impostos.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso.de obras, serviço_s, compras e alienações é a obrigatoriedãde de licitaçao, .o"nforr. pr.r..ru.
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A.administração púbrica direta e indireta de quarquer dos
Poderes da união, dos Estados, do Distrito FeàeraÌ e dos
Munic íp-i o s o b e d e c e r á a o s pr in c ípi o s d e I e ga I i dad e, imp e s s o at i dade,
moralidade, publicidade e eficiência e, tambtám, ao seguinte:
(. .)
xxl - ressalvados os casos especiJìcados na regisração, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condiçõe, o todo, o,
concorrenres, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigêniiai de quali/ìcação
técnica e ec.onômica indispensáveis à garaitia do cumprimento das
obrigações ".

A Lei n.o 8'666/93, de 2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo dipÍoma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem à realiza{ão de proceãimento licitatório em situações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de licitação.

ø
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Esraoo oo raranâ CNPJ 76.205.665/0001_01

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizandò a administração pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, te_m-se como rcgra a realização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade juríãica de competição- Èrise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de dlreito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Juiídica. 

.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n3 004/2021 paraque as empresas
pudessem estar fazendo o credenciamento, que_recebeu propostas no período de l5 de junho de
2021 a l2 de julho de202l. Em se tratando de Chamamrnìo Ë,iuli.o, ouiro, prestadores de serviçopodem se inscrever a qualquer tempo.

Os recursos orçamentários e financeiros para garantir o pagamento das obrigações foram
atestados, respectivamente, pelo responsávet pelo S-etor de Contabilidade e pelo diretor doDepartamento de Finanças.

Tendo em vistaque as empresas ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA LTDA e R.R' CHINELATO SERVIçOS ir¿Éolcos LTDA apresentaram documentação no processo dechamamento público e que foram consideradas habilitadas pela Comissao permanente deLicitações, conclui-se pela legalidade das contratações, ao teor dó disposto no urtigo 25 daLei n.o8.666t93.

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - F one/Fax (46) 3525-g 100 - CEp 85.615_000

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299

É o parecer
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

I
Au"*r''"o- íì-^-,;

Luciana Arisi'
Coordenadora da Unidade de Çontrole Interno

¿

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 07 de março de2022

Parecer Controle Interno n.' 050/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 05212022, na modalidade Inexigibilidade no 00912022, cujo
objeto refere-se à contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao
Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30
às 13h e das l7h às22hde segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem
como atendimento médico clínico das 07h30 às 11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência de
profissional da classe no horário padrão de atendimento, a qual foi habilitada no Chamamento Público no

00412021- Processo Administrativo no 10612021- LIC.
Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos até a

presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços públicos à
tealização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própria Carta Magna ressalva casos em que a
legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem necessidade de tal
procedimento, conforme de depreende o Inciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federal no 8.666/93 excepciona, em seus artigos 24 e 25, a regra de prévia
licitação, ora em razáo de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela
particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ora
quando houver inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art, 25, daLei
Federal 8.666193, que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a Administração,
como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa,
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os princípios da razoabilidade,
competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público n" 00412021para que os
prestadores do presente serviços pudessem fazer o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pelas empresas Odara Renata
Limberg Barbosa Ltda, inscrita no CNPJ n" 45.022.638/0001-61 e R. R. Chinelato Serviços Médicos Ltda,
inscrita no CNPJ n" 42.952.139/0001-85, as quais estão de acordo com o as exigências do art. 27 daLei d,e

Licitações, a qual foi considerada habilitada pela Comissão Permanente de Licitações.
Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação vigente e

apto para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.

É o parecer,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macall, n' 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp 85.61S-OO0

E-mail: licitacao@marmeleiro.or.qov.br / licitacaoo2@marmeleiro.or.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 t 81Os



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

TERMo DE RATIFICAÇÄo DE INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇÃo N" 009t2022
pRocESSo ADMINISTRATIVo LrclTlrónlo N" 0sz/2022

Vinculado ao Chamamento Público n" 004/2021

Pelo presente Termo, fica ratifrcado o Parecer n" 07412022, elaborado pelo Procurador
Jurídico do Município, nos termos ern que opina pela contrataçào, rnediante Inexigibilidade de
Licitação fundarnentada no artigo 25 daLei 8666193, através das empresas:

ODARA RENATA L,IMBERG BARBOSA LTDA, inscrita no cNpJ no

4s.022.638/0001 -61 ;

R. R. CHINELATO SERVIÇOS MÉDICOS I,TDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

42.952.139/0001-85;

A contratação acirna deve ser concretizada nos tennos da elaboração efetuada pela
Comissão Permanente de Licitação norneada pela Portaria n" 6.597 cle 01 de outubro de 2027,
como segue:

ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA LTDA, inscrita no cNpJ no

45.022.638/0001-61 :

,,..0Ü[

a

o

a

Item Especlficações dos Serviços
Un.

Med

Quantldade
total de

horas que

deverão ser

contratadas
por mês

Quantldade
total de horas
que deverão

ser

contratadas
pelo perlodo

de 12 meses

Valor da
Hora R$

Valor
total

rnensal

R$

Valor
total do
perlodo

de

l2(doze)
meses R$

01

Plantão presencial para

serviço de rnédico

GENERALISTA, diurno clas

11h30 às 13h, e/ou noturno
das 17h às 22h, em dias úteis
(de segunda à sexta-feira)

Horas 24 480 I 10,30 2.647,20 31.766,40

02

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas 48 480 121,53 5.833,44 70.001,28

Valor Total Máximo Estimado 101.767,68

a R. R. CHINELATO
42.9s2.139/0001-85:

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

Item Especlflcações dos Servlços
Un.

Med.

Quantidade
total de

horas que

deverão ser

Quantidade
total de horas
que deverão

S€T :

Valor da
Hora R$

Valor
total

mensal

R$

Valor
total do
perfodo

de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liqilaæ_q@marmel_eirp.pt.-Spy,-bjl-jlçltac_a-o_Q2,@m_ai:m_et_e_ir=o_Br.S_qVJ.r - Tetefone: (46) 3S2S-8107 / BlOs



MUNICIPIO DE MARMELEIRO t09
(
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ESTADO DO PARANA

Prazo: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato

Objeto: Contratagão de empresa para prestagão de serviço médico, clínico gerul, junto ao
Departamento de Saúde de Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horiário estendido
das 11h30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados,
domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 1 th30 e das 13h às 17h,
para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, as quais
foram habilitadas no Chamamento Público no 00412021 -Prccesso Administrativo n 10612021 -
LIC.

Marmeleiro,0T demarço de

Pilati
de Marmeleiro

01

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno das

11h30 às 13h, e/ou noturno

das l7h às22h, em dias úteis
(de segunda à sexta-feira)

Horas 130 480 I10,30 14.339,00 172.068,00

02

Plantão presencial para

serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das

08h às 20h, em finais de

semana (sábado e domingo)

Horas 110 480 121,53 13.368,30 160.4t9,60

Valor Total Máximo Estlmado 332.487,60

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenlda Macall, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mall: licitacao@marmeleiro.pr.oov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 t 81Os
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PORTARIA NO 6.597, DE 10 DE OUTUBRO DE 2021,

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

o pREFEtro Do MUN¡cfp¡o oe MARMELE¡Ro, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no aft.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da comissäo permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrlcula no 1824-4;
ll - Membro: Evedon Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-g;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula 11g4-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrlcula no 155S-S.

. .Parágrafo rinico. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o
membro de maior tempo de serviço público municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente.

Art. 20 São competências da Comissão Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisiçoes e

contratações; 
:

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
,lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitagão;
v - receber do-cumentos, propostas e realizarjulgamentos;
Vl - encaminhaÉ recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para man ifestação;
Vll - elabora[ a:minLltq dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais inslaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicação de penaliddUèsjäOSij: i-¡1, ,
licitantes, salvo quando houver suspeição ou impeåimento; ü f;l,irî,,Ì. ,'*'

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório. 
- "'u¿¿i'{sùt!'

u"Já 2022

Art. 4o O trabalho dos membros detentores de 0argo
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, de
de setembro de 2013, observado o d isposto nos $$ 30 e 40, do mesmo artigo.

Art. 30 A nomeação se dará pelo prazo de 01 (um) ano,
recondução da totalidade de seus membros.

\Ã/ww. marmeleiro.pr. gov.br



9re flTunic /e f,Tnrmu/uiråt"
a

Publlcado no DOE de Edição n0 1083, de 1 
o cle outubro de 2021 ,

ESÏ,{D() 0o pnnnuÁ cNpJ 76,205,665/0001.0r

Av.Macali, zs' - Cx,Posta| z+ - tone f tax (+ø) gSzS-8I00 - cEp 8s6ls-000 - MARMELETRo - pR

Art. 50 Ficam revogadas as disposíçöes da Portaria no 6.345, de 10
de outubro de 2020.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021
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à CONTRATADA o vator de R$

n" 2312021
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8000,
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AUS 0Ê MTf tcAçÀo æ otspEN$ oE lctr çAo

otsPEflsÞÂ JUSfrFtCAtVA M t1¿02¿

- --. -ES,'& o prôb (turút, dtp0nlo ! rñç¡o, ftî tu.d¡@ñlo 
^o,.ch 

il do Ail 24 d! L.t d3 ú4t, rôüÐo Þb¡oñr.D,o6$or.¡.õontiht ;ndg¡!

2

ffiö'
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FERNANDO ALBERIO CADORE

Pr€follo Munlclpal
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¡enN¡Noo ereeRìo c¡oone
P¡efgllo Munlclpât

qrutoDEcoilütu Fl3¿0u

:)t;;t¡"'

FERNANDO ATBERTO CADORE
P¡efolto l\¡unlclpal

lxBÞot co[Bþf 0no¿
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reRN¡t{oo aLgento c¡ooRe

Prolelto Munlclpal
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FERNANOO ALEERTO CADORE
pr6feilo Munìclpal

Avtso DE Ltc¡TAçÄo
_ ... . _,_ 

pREGÃo pREsENctAt- No.t7l2022 pRocESSo 36/2022
, o MuNrctptoo-q sALTo Do LoNTRA, EsrADo Do pì-nñÃ. r-o-riã ori¡lico oue
rara r€alzar, 8s 14:00 horas do dla 18 de março d€ 2022, nas depEndåncl¿c da proãi
tua_Munrcþ-at. sila a Rua pref€lto Nsud Bau, 975 ê; s;tr.-¿.í.üiir, Ëàiáì'i dåji,PREGAo PRESENctAL parå conlratâção dá omp¡6a para tomectmento ae vãtiuü
Euromqorn0v0, com rscußG próp.ios. CdlðdodoJulgsmonloi Msnor procopor ll6m_À4sra tecnm, com o tnteirol@r do Edllalr s6 r6pectivos modolG, ad;ndG o ene.
ros, podoråo sor 6xam¡nâd6 ño €ndoreço âc¡ma ¡ndløø ;ã ¡,oiã¡ã ri-Àã,"ilr 

"i, 
üi,

src w,silodotonra.prgoÝbr a padk do dta 07 ds narco de 2022. lnfomac¿o¡ a¿ícin-
nals, Wdas0pedidBd€êsclsrecihontodsvsràose¡dtriql¿os 

à Comlsseoúe L¡citac¿o
no 9n0ercçp aoma menclonado ou peto B.nâ¡l llc¡taÈ6ailodolontE@gmail.com.'

Sallo do Lonk¿,07 de mârço do2022.

x!.':) '

ÊERNANDO ALBÊRTO CAOORE
pret6ito Muntclpat

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Pagrmonlo: O_pagamênlo sorá rsaltzôdo ató o lSo dla úlll do mês subsoquonts ã
omlssáo da Nola Fhøl.

Marmeloko, 07 do março ds 2022.
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DIÁRIo oFICIAL ELETnÔxICo
I,TUNICÍPIO DE MARMELEIRO - r'ANAruÁ

TERçA-FEIRA,8 DE MARçO U-F,2022 ANO: VI EDIÇÃO N": 1186- 29 Pâg(t)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

TERMO DE RATlFlcaçÄo DE tNEXtctBtLTDADE DE LtctrAçÄo tt" oogt2o22 pRocESSo
ADMINISTRATIVO l-¡CfefÓRlO No 05212022 Vinculado ao Ghãmamento público n 00412021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 074t2022, elaborado pelo Procurador Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 ¿a t-ei A'60ó/g3, através
das empresas:

O

t
ODARA RENATA LIM BERG BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ n" 45.022.638/0001-6't ;

R. R, cHtNELATo sERVtços MÉpt COS LTDA, inscrita no CNPJ n" 42.952.139/0001-85;
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão permanente de Licitação
nomeada pela Portari n'6.597 de 01 de outubro de 2021, como segue:

ODARA RENATA LIMBERG BARBOSA L inscrita no CNPJ n" 45.022.638/0001-61a

Item

O R. R. CHINELATO SERV¡ M OS inscrita no CNPJ n" 42.952.139/0001-8S:

Item

razo:12 (doze) meses a contar data da assinatura do contrato.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de
Marmeleiro - PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 1 t h30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a
sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07hgO às

Dlárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado padrão tCp-
Brasif e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisória22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brastl

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

tlEpl¿WglLrneI¡lCþllg.plge!¡l no llnk Dlárto Ofictal.

Especlflcações
Servlçoe

dos Un.
Med

Quantidade
total de horas
que deverão
ser
contratadae
oor mês

Quantldade
total de horas
que deverão
ser contratadas
pelo perfodo de
l2 meses

Valor da
Hora R$

Valor total
mensal
R$

Valor total
do perfodo
de lZ(doze)
meses R$

0l

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno das
11h30 às 13h, e/ou noturno
das 17h às22h, em dias úteis
(de segunda à sexta-feira)

Horas 24 480 1 10,30 2.647,20 3'1.766,40

02

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das
08h às 20h, em finais de
semana sábado e dom

Horas 48 480 121,53 5.833,44 70.001,28

Valor otal mo Estimado 101.767,68

Especlflcagöes
Servlços

dos Un.
Med

Quantidade
total de horas
que deverão
ser
contratadas
por môs

Quantldade
total de horas
que deverão
ser contratadas
pelo perfodo de
12 meses

Valor da
Hora R$

Valor total
mensalR$

Valor total
do pirlodo
de l2(doze)
meses R$

01

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno das
11h30 às 13h, e/ou noturno
das 17h às 22h, em dias
úteis (de segunda à sexta-
feira)

lloras 130 480 '1 10,30 14.339,00 '172.068,00

o2

Plantão presencial para
serviço de médico
GENERALISTA, diurno, das
08h às 20h, em finais de

sábado e dominsemana

Horas 110 480 121,53 13.368,30 160,419,60

Valor Total Máximo 332.487,60

IGP
Brasil

Página 15
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DIÁRIo oFrcrAL ELETnôNrco
I,TUMCÍT'IO DE MARMELEIRO - T'ENENÁ

ATQS DO PODER EXECUTIVO

11h30 e das 13h às 17h, para suprireventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, as
quais foram habilitadas no Chamamento Prjblico no Q04t2021- processo Administrativo n 106t2021 - LlC.

Marmeleiro, 07 de março de 2022.

Paulo Jalr Pllatl
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUN ICf PIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: CONSTRUTORA GLASMANN LTDA

BJETO:A im de de

U EVI a
DATA DE ASSINATURA DA ATA:

Marmeleiro, 07 de março de 2022.

07 de março de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsótla 2200-2 do Art, 10e de 24.08,01 da lCP.Brasll

abaixo

ra da ata de registro de preços I e dezembro de 2Q22.

dos

O Muhlcfplo de Marmelelro dá Barantla da autentlcldade deste
documento, desda que vlsuallzado através de

httÞ:/ùrww.ñaImélelro.p¡,tovrbr/ no llnk Dlárlo Ofl clal,

01 200 Pedra G P 7.000 0
Estimado 17

rcP
Brasil

Ð=t
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Detalhes processo f icitatório

Entidade Executora :fyUrurCÍprO oi
1., ..-...-^.....,.......... ."

MAIìMEI.CIRO

nno'. jzozz 
I

No licitaçäo/dispensa/inexiqibilidad.- 
i ;

Descrlção Resumlda do ObJeto*

Mural de Licitaçöes Municipais

or¡l

TCEPR

tff.Ì

015
ü

YeJlar

ffi¡ù

Número edital/processo* ' 05212022 ,

)

Vinculado âo Chamamento PLiblico no 0A4lZ0Zt - processo Admln¡stratìvo no

LO6|202L - LIC. Contratação de ernpresa para prestação de serviço médico,
cllìico ger¡if,.iunto ðo Deparl,am(xtto cic Saúcle cle Mannelclro - pR, para

atendlmento de plantão ern horário estendido das l1h30 às 13h e das 17h às

Dotação Orçamentária" j gg92 
1 93010016202733903400000

ffil

Preço máxlmo/Referêncla de preço -

ft$*

Data Publicação Ternìo t.atiflcitção

Däta cJe khcðmento do Edital

08/0312022

i --**- * 
ì

I

Dðta da Abertura das Propostas i

Há ltens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de lrarilctpação para Epp/lql?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EpplME?

Há prioridade para aquisições de micr<lcmpresas regionais 0u locais?

Þata Cancefamento I

L

cPFr 814802893r (þgS$)

Percentu¿rl de particfpação: 
i 0,¿0

Contrato cle Ernprésthno

Instituiç2lo Financeira

https://servlcos.tce.pr.gov,br/TcEPR/Munlclpal/aml/Detalhesprocessocompra,aspx
1t1


